INDICAÇÃO Nº    414
, DE 2007

INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine a adoção de medidas urgentes, junto aos órgãos competentes, objetivando a construção de viadutos sobre a Rodovia Padre Manoel da Nóbrega (SP-055), interligando o lado praia ao lado morro, no Município de Mongaguá.

JUSTIFICATIVA

Considerando que compete ao Poder Executivo a adoção   de  medidas com vistas a propiciar a população melhores condições de vida. 


Considerando que devido a duplicação da Rodovia Padre Manoel da Nóbrega (SP-055, no trecho de Mongaguá, a cidade foi cortada ao meio, de maneira que os moradores do lado continental ficaram isolados.


Considerando que a solução técnica adequada para equacionar o problema consiste na construção de viadutos, permitindo, assim, que carros, ônibus e transeuntes possam passar para o lado da praia, com maior segurança.


Considerando que, atualmente, o Bairro Agenor de Campos, que abriga um terço da população de Mongaguá, cerca de 15 mil pessoas, bem como a população do Balneário Itaóca, são os maiores prejudicados pela falta de uma passagem de nível.


Considerando os grandes transtornos ocasionados, posto que quem reside no lado praia não tem acesso ao transporte coletivo regular e, quem mora do lado morro não tem acesso ao comércio, bancos, etc.


Considerando que em face do acima exposto a comunidade local é obrigada a utilizar um única via, até a passagem do Vera Cruz, o que dista em torno de 12 Km.

Considerando que no exercício de nossa atividade parlamentar cabe-nos encaminhar ao Poder Executivo os reclamos do povo, que no caso entelado chegam por intermédio do nobre Vereador José Pedro Faccina, entendemos, por imprescindível, apresentar esta propositura.
Sala das Sessões, em

Deputado David Zaia - PPS

SPL - Código de Originalidade: 706025 090407 1752


